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Eduardo Gomes(MDB)(10)(17)(31) TO 3303-6349 / 6352 1 Marcio Bittar(MDB)(6)(16) AC 3303-2115 / 2119 /
1652
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Luis Carlos Heinze(PP)(13) RS 3303-4124 / 4127 /

4129 / 4132
4 Ciro Nogueira(PP)(17) PI 3303-6187 / 6188 /

6192

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, REPUBLICANOS, PP)

Plínio Valério(PSDB)(8) AM 3303-2833 / 2835 /
2837

1 Major Olimpio(PSL)(11) SP 3303-4177

Soraya Thronicke(PSL)(9) MS 3303-1775 2 Roberto Rocha(PSDB)(14) MA 3303-1437 / 1506
Lasier Martins(PODEMOS)(15) RS 3303-2323 / 2329 3 Alvaro Dias(PODEMOS)(15) PR 3303-4059 / 4060
Styvenson Valentim(PODEMOS)(20) RN 3303-1148 4 VAGO(20)(23)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL(PSDB, PSL)
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Eliziane Gama(CIDADANIA)(3)(21) MA 3303-6741 / 6703 2 Alessandro Vieira(CIDADANIA)(3) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
Fabiano Contarato(REDE)(3) ES 3303-9049 3 VAGO(19)(21)(25)(30)

Bloco Parlamentar Senado Independente(REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

Jaques Wagner(PT)(7) BA 3303-6390 / 6391 1 Jean Paul Prates(PT)(7) RN 3303-1777 / 1884
Telmário Mota(PROS)(7) RR 3303-6315 2 Paulo Rocha(PT)(7) PA 3303-3800

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Lucas Barreto(2)(27)(22)(26) AP 3303-4851 1 Carlos Viana(2)(22) MG 3303-3100
Otto Alencar(2) BA 3303-1464 / 1467 2 Carlos Fávaro(2)(18)(28) MT 3303-6408

PSD

Jayme Campos(DEM)(4) MT 3303-2390 / 2384 /
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Wellington Fagundes(PL)(4) MT 3303-6219 / 3778 /
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2 Chico Rodrigues(DEM)(12) RR 3303-2281 / 2287

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL, PSC)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CMA).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues e
Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-GLBSI).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a
comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
3/2019).

(6) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).

(8) Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-
GLPSDB).

(9) Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
09/2019-GLIDPSL).

(10) Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).

(11) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(12) Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 10/2019).

(13) Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
15/2019-GLDPP).

(14) Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
21/2019-GLPSDB).

(15) Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).

(16) Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo suplente,  pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).

(17) Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).

(18) Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio Petecão (Of. nº
68/2019-GLPSD).

(19) Em 27.03.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
65/2019-GLBSI).

(20) Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).

(21) Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).

(22) Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão como
membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).
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(23) Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).

(24) Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 233/2019-GLMDB).

(25) Em 04.02.2020, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
002/2019-GLBSI).

(26) Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).

(27) Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 049/2020-GLPSD).

(28) Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Osmar Aziz, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº
54/2020-GLPSD).

(29) Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

(30) Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.

(31) Em 15.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2020-GLMDB).

(32) Em 15.10.2020, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 31/2020-
GLMDB).

(33) Em 16.10.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a comissão
(Of. nº 39/2020-GLPODEMOS).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 14:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): AIRTON LUCIANO ARAGÃO JÚNIOR
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033284
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: cma@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 19 de outubro de 2020
(segunda-feira)

às 18h

PAUTA
7ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE - CMA

Indicação de autoridades

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Retificações:
1. Inclusão do relatório do senador Eduardo Gomes (16/10/2020 18:39)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/10/2020 às 18:39.
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Pauta da 7ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CMA, em 19 de Outubro de 2020 2

PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 67, DE 2020
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 9° da Lei nº 9.984, de 17 de
julho de 2000, e art. 3° do Anexo l do Decreto n° 3.692, de 19 de dezembro de 2000, a
indicação do Senhor VITOR EDUARDO DE ALMEIDA SABACK, para exercer o cargo de
Diretor da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA, na vaga decorrente
do término do mandato de Ney Maranhão.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Após a arguição do indicado, a votação do Relatório realizar-se-á por escrutínio secreto,
nos termos do Art. 383, VI, do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Mensagem (PLEN)

Relatório Legislativo (CMA)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/10/2020 às 18:39.
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Comissão de Meio Ambiente

DIRETRIZES PARA A 7ª REUNIÃO DA CMA
SEMIPRESENCIAL

1.O relatório do senador Eduardo Gomes sobre a Mensagem

n°  67/2020,  quando  apresentado  à  Comissão,  será

imediatamente disponibilizado no portal do Senado Federal

e será  concedida vista coletiva automática, nos termos do

art. 383, inciso II, do Regimento Interno, combinado com o

art. 3º do Ato da Comissão Diretora nº 9 de 2020.

2. A  reunião  será  semipresencial,  sendo  permitida  a

participação remota dos membros desta Comissão por meio

do sistema de videoconferência. No entanto, a votação será

obrigatoriamente presencial e deve ser realizada em uma

das urnas de votação secreta assim distribuídas:

1. 2  (duas)  urnas  drive-thru  instaladas  na  entrada  da

Garagem Coberta

2. 2 (duas) urnas no corredor da Ala Alexandre Costa

3. e 1 (uma) urna aqui no interior do Plenário 3

3.Na fase de inquirição, cada Senador interpelante disporá de

5 (cinco)  minutos,  assegurado igual  prazo para resposta,

imediata,  do  interpelado,  facultadas  réplica  e  tréplica,

ambas  também  imediatas,  por  3 (três)  minutos.

Primeiramente farão perguntas os senadores presentes na

sala e então,  segundo ordem de inscrição,  os senadores

que estarão remotos.
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Comissão de Meio Ambiente

4. Perguntas encaminhadas pelos cidadãos por meio do Portal

e-Cidadania  serão  lidas  pelo  presidente  para  que  o

candidato possa respondê-las.

5. A votação do relatório será então concluída com a apuração

dos votos secretos e divulgação do resultado.

6.Cumprindo os protocolos sanitários,  os atos normativos da

Casa  e as  diretrizes  acordadas  com  a  Secretaria  de

Comissões e a Secretaria de Polícia Legislativa, o acesso à

Sala de Reunião estará restrito às senhoras e senhores

senadores,  à  autoridade  indicada, aos  servidores  da

Secretaria de Comissões, do Prodasen, da Secretaria de

Comunicação Social e da Polícia Legislativa, no estrito

exercício  de  suas  atribuições  e  no  menor  número

possível de pessoas;

7. Sendo necessário apoio a algum parlamentar presente,

poderá vir à Sala de Reunião 1 (um) assessor, retirando-

se após a finalidade cumprida.

8. As regras e procedimentos para esta reunião foram assim

definidas para minimizar o risco de transmissão da Covid-19

no âmbito do Senado Federal e, no que couber, estão de

acordo com o Decreto Legislativo nº 6,  de 2020; com os

Atos da Comissão Diretora nºs 7 e 9, de 2020; com os Atos

do Presidente  nºs 2,  3,  4  e  6  de  2020;  com a  Instrução

Normativa da Secretaria Geral da Mesa nº 14, de 2020 e

com o Ato da Diretoria Geral nº 4, de 2020.

9.Quaisquer  questões  adicionais  serão  decididas  ou

determinadas pelo Presidente da Comissão ao longo dos

trabalhos (RISF. Art. 89, I).
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Secretaria de Gestão de Informação e Documentação

ATO DA COMISSÃO DIRETORA Nº 9, DE 2020

A  COMISSÃO  DIRETORA  DO  SENADO  FEDERAL,  no  uso  de  suas
atribuições regimentais e regulamentares e tendo em vista as medidas
de combate à pandemia da Covid-19, RESOLVE:

Art.  1º  Este  ato  disciplina  o  funcionamento semipresencial  do  Senado
Federal.

Art.  2º  O  Senado  Federal  reunir-se-á  em sistema  semipresencial,  em
caráter experimental, de 21 a 25 de setembro de 2020, quando serão
observadas as seguintes diretrizes:

I - na segunda-feira, 21 de setembro, a Comissão de Relações Exteriores
e Defesa Nacional (CRE) terá prioridade para a sabatina das autoridades
que lhe são submetidas, nos termos regimentais;

II - na terça-feira, 22 de setembro, a Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania (CCJ) terá prioridade para a sabatina das autoridades que lhe
são submetidas, nos termos regimentais;

III - a partir da terça-feira, 22 de setembro, à tarde, o Plenário iniciará a
apreciação das autoridades sujeitas à apreciação do Senado Federal por
maioria simples;

IV - as autoridades sabatinadas serão apreciadas sucessivamente até a
quinta-feira, 24 de setembro, na forma prevista no art. 4º;

V - na sexta-feira, 25 de setembro, terá prioridade a Sessão de Debates
Temáticos  destinada  a  discutir  os  desafios  econômicos,  sociais  e
ambientais  do  Brasil  para  o  período  pós-pandemia,  conforme
requerimento aprovado em Plenário (Requerimento nº 1454/2020).

Parágrafo  único.  O acesso  de sabatinados  e  convidados  às  Sessões  e
Comissões dar-se-á pelas portarias do Anexo 1, Anexo 2 e Chapelaria do
Senado  Federal,  mediante  controle  de  acesso  previsto  nos  Atos  do
Primeiro-Secretário nºs 2/2020 e 6/2020.

Art.  3º Perante as Comissões,  a apreciação das autoridades sujeitas a
sabatina ocorrerá nos seguintes termos:

I  -  designado o relator  da indicação,  deverá ser  apresentado relatório
escrito, que será disponibilizado no portal do Senado Federal na forma
prevista  no  art.  383,  II,  alínea  b,  dispensada  sua  leitura  integral  na
sessão;
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Secretaria de Gestão de Informação e Documentação

II - o prazo previsto no art. 383, II, alínea e, contar-se-á a partir da efetiva
disponibilização do relatório escrito no portal do Senado Federal;

III - o funcionamento das Comissões referidas nos incisos I e II do art. 2º
deste Ato será definido pela respectiva Presidência, em particular:

a) o acesso ao plenário da Comissão;

b) a forma como o sabatinado se apresentará (se presencialmente ou por
via remota);

c) a ordem e tempo das exposições;

d) o momento em que será iniciada cada votação.

IV - o Presidente da Comissão poderá facultar ao senador relator que leia
trechos  de  seu  relatório,  sem  prejuízo  de  sua  prévia  e  tempestiva
publicação.

V - As regras de acesso aos plenários das Comissões serão encaminhadas
previamente por escrito à Secretaria de Polícia do Senado Federal, para
que execute as medidas de controle e fiscalização;

VI  -  para  votação  das  indicações  no  âmbito  das  Comissões,  serão
instalados  totens de votação secreta  no corredor  das Comissões  e na
portaria da garagem do Senado.

Art.  4º Na apreciação das indicações pelo Plenário do Senado Federal,
serão observadas as seguintes diretrizes:

I - cada autoridade será votada individualmente;

II  -  para  as  votações,  serão  instalados  diversos  totens  externos  ao
Plenário, com as mesmas funcionalidades dos dispositivos de votação no
Plenário;

III  -  haverá  totens  na  Chapelaria  do  Senado  Federal,  destinados
preferencialmente aos senadores em grupo de risco,  para que possam
exercer seu direito ao voto sem necessitar entrar no edifício do Senado
Federal;

IV  -  os  totens  deverão  informar  o  nome,  o  cargo  e  a  imagem  do
sabatinado;

V - o acesso ao Plenário do Senado Federal será reservado a senadores,
deputados  federais  e  o  número  indispensável  de  funcionários  da
Secretaria-Geral  da  Mesa,  da  Secretaria  de  Comunicação  Social  e  da
Secretaria de Polícia Legislativa;
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Secretaria de Gestão de Informação e Documentação

VI - o acesso ao Plenário do Senado Federal será controlado por policiais
legislativos,  que  poderão  impedir  a  entrada  de  quem  não  estiver
autorizado;

VII  -  o  distanciamento  social  será  realizado por  meio  da limitação  de
cadeiras, de forma a se garantir o limite físico de segurança;

VIII - a transmissão de imagens e a captura de fotos nas dependências do
Plenário serão realizadas exclusivamente via Agência/TV Senado;

IX - será franqueado o espaço das Galerias às assessorias de imprensa e
imprensa credenciada, mediante prévia solicitação à Secretaria-Geral da
Mesa, obedecidas a lotação do espaço e as normas de distanciamento;

X - os deputados federais terão acesso ao Plenário do Senado Federal,
desacompanhados;

XI - os senadores que integrarem o grupo de risco estarão dispensados da
presença, nos termos do Ato do Presidente nº 4, de 2020.

Art. 5º Durante o funcionamento semipresencial do Senado, os senadores
que estiverem fora das dependências do Senado Federal poderão usar da
palavra  por  meio  do  Sistema  de  Deliberação  Remota  e  participar  de
eventuais  votações  ostensivas,  reservando-se  o  voto  nas  deliberações
secretas aos senadores que estiverem fisicamente nas dependências do
Senado Federal.

Parágrafo único. O recebimento de proposições e documentos legislativos
continuará  regido  pelas  demais  normas  vigentes,  em  especial  pela
Instrução Normativa nº 14, de 2020, da Secretaria-Geral da Mesa.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, 15 de setembro de 2020. Senador  Davi Alcolumbre -
Presidente, Senador  Antonio Anastasia  -  1º Vice-Presidente, Senador
Sérgio  Petecão  -  1º  Secretário,  Senador  Eduardo  Gomes  -  2º
Secretário,  Senador  Flávio  Bolsonaro  -  3º  Secretário,  Senador  Luis
Carlos Heinze  - 4º Secretário, Senador  Marcos do Val  - 1º Suplente,
Senador Weverton - 2º Suplente, Senador Jaques Wagner - 3º Suplente
e Senadora Leila Barros - 4ª Suplente.

Publicado:

-  Boletim  Administrativo  do  Senado  Federal,  nº  7514,  seção  2,  de
15/09/2020, p. 1.
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MENSAGEM Nº 613           

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
9º da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e art. 3º do Anexo I do Decreto n° 3.692, de 19 de 

dezembro de 2000, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor VITOR 
EDUARDO DE ALMEIDA SABACK, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Águas e 

Saneamento Básico - ANA, na vaga decorrente do término do mandato de Ney Maranhão. 
 

 
Brasília, 15 de outubro de 2020. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 649/2020/SG/PR/SG/PR

Brasília, 16 de outubro de 2020.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Indicação de autoridade.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da República
submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor VITOR EDUARDO DE ALMEIDA SABACK, para
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA, na vaga decorrente
do término do mandato de Ney Maranhão.

 

 
Atenciosamente,
 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 16/10/2020, às 11:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2173749 e o
código CRC 553533C0 no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00001.005799/2020-72 SEI nº 2173749
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 
 

  

 

RELATÓRIO Nº       , DE 2020  

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre a 

Mensagem nº 67 de 2020 (Mensagem no 613, de 
2020, na Casa de origem) da Presidência da 

República, que submete à apreciação do Senado 
Federal, em conformidade com o art. 52, inciso III, 
alínea "f", da Constituição Federal, combinado 

com o art. 9° da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 
2000, e o art. 3° do Anexo I do Decreto n° 3.692, 

de 19 de dezembro de 2000, a indicação do Senhor 
VITOR EDUARDO DE ALMEIDA SABACK, 
para exercer o cargo de Diretor da Agência 

Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), 
na vaga decorrente do término do mandato do 

Senhor Ney Maranhão. 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 

Chega ao exame desta Comissão de Meio Ambiente (CMA), a 
Mensagem (MSF) no 67, de 2020 (Mensagem nº 613, de 15 de outubro de 
2020, na origem), em que o Presidente da República submete à apreciação 

dos membros do Senado Federal o nome do Senhor Vitor Eduardo de 
Almeida Saback para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de 

Águas e Saneamento Básico (ANA), na vaga decorrente do final do mandato 
do Senhor Ney Maranhão. 
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O objeto da MSF nº 67, de 2020, cumpre o que determina o 
art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição Federal, que atribui a esta Casa 
a competência privativa para aprovar previamente, por voto secreto, após 

arguição pública, a escolha de titulares de cargos públicos que a lei 
determinar. Cumpre, também, o disposto no art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de 

julho de 2000, que dispõe sobre a gestão de recursos humanos nas Agências 
Reguladoras, o qual impõe que os diretores dessas agências sejam 

brasileiros, de reputação ilibada, formação universitária e elevado conceito 
no campo de especialidade dos cargos para os quais serão nomeados, 

devendo ser escolhidos pelo Presidente da República e por ele nomeados, 
após aprovação pelo Senado Federal.  

Os requisitos impostos pelos incisos I e II do art. 5º da Lei 
no 9.986, de 2000, também foram demonstrados: o indicado exerceu por 4 

anos cargo de confiança equivalente a DAS-4 ou superior e tem formação 
acadêmica compatível com o cargo, conforme veremos a seguir. 

Acompanham a Mensagem os documentos e informações 

exigidos nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I do art. 383 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF). Quanto a essas informações, o Sr. Vitor 

Eduardo de Almeida Saback declara: (1) não ter parentes que exercem ou 
exerceram atividades públicas ou privadas vinculadas à sua atividade 

profissional; (2) não ter participado, em qualquer tempo, como sócio 
proprietário ou gerente, de empresas ou entidades não governamentais; (3) 

possuir situação fiscal regular no âmbito das fazendas distrital e federal, 
conforme certidões e relatório anexados; (4) não possuir ações judiciais em 

que figure como réu ou autor ; e (5) ser ocupante de cargo de conselheiro de 
administração da Companhia Imobiliária de Brasília, ao qual se compromete 

a renunciar antes da posse no cargo ora pleiteado, caso venha a ser aprovado; 
quanto à participação em entidades não governamentais, informa que desde 

2004 atua como voluntário (não remunerado) no Lar de Acolhimento Infantil 
Chico Xavier, tendo ocupado diversos cargos de direção nessa instituição. 

O curriculum vitae do indicado, anexado à mensagem, registra 

que o Sr. Vitor Eduardo de Almeida Saback graduou-se em Administração 
pela Universidade de Brasília (UnB) e é pós-graduado em Finanças e 

Mercado de Capitais, pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). 

O Sr. Vitor Saback iniciou sua carreira profissional na Caixa 

Econômica Federal, em 2005. 
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Em 2011, prestou concurso para o Ministério Público da União, 
no cargo de Analista de Gestão Pública, tendo-o assumido em 2012. 
Trabalhou como assessor da Secretaria de Relações Institucionais do 

Gabinete do Procurador-Geral da República de 2012 a 2015.  De 2015 a 
2018, foi assessor especial da Subchefia de Assuntos Parlamentares da 

Secretaria de Governo da Presidência da República. Desde 2019, exerce a 
função de assessor especial do Ministro da Economia nas demandas que 

tenham relação com o Congresso Nacional.  

Quanto à capacidade de gestão e direção administrativa do Sr. 

Vitor Saback, reforçamos ainda que o currículo do indicado relaciona sua 
atuação, no presente, como conselheiro de administração da Companhia 

Imobiliária de Brasília (Terracap), cargo ao qual deverá renunciar se sua 
indicação lograr ser aprovada por esta Casa. 

Cabe mencionar, a título de destaque, as condecorações 
recebidas pelo indicado, como: a Medalha da Ordem do Mérito da Defesa, 
no grau comendador, em 2018, e as Medalhas do Mérito Tamandaré, 

concedida pela Marinha do Brasil em 2017; Santos-Dumont, pela Força 
Aérea Brasileira, também em 2017; Ordem do Mérito Bombeiro Militar do 

Distrito Federal Imperador Dom Pedro II, em 2018 e a Moção de Louvor por 
trabalhos Sociais voluntários prestados à população do DF, concedida pela 

Câmara Legislativa do Distrito Federal em 2018. 

Na argumentação escrita, anexada à Mensagem, exigida pelo 

art. 383, inciso I, alínea c, do RISF, o indicado ressalta sua participação, 
como integrante do Ministério da Economia, nos esforços pela aprovação do 

novo marco regulatório do saneamento básico (Lei no 14.026, de 15 de julho 
de 2020), bem como sua experiência em administração, necessária para 

articular e gerenciar um arcabouço de mais de 50 órgãos e instituições 
federais, estaduais e municipais responsáveis pela gestão da água, em 

diversos níveis de competência e atribuições, em nosso País. 

Assim, tendo em vista o histórico pessoal e profissional 
apresentado e aqui resumido, comprovado pela documentação enviada, 

entendemos dispor esta Comissão de informações para deliberar sobre a 
nomeação do Senhor VITOR EDUARDO DE ALMEIDA SABACK para o 

cargo de Diretor da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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